
 

 
 

Edição 004 ï Sexta - Feira, 05 de Janeiro de 2024                Página 1 de 93  

 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 004 ï Sexta Feira, 05 de Janeiro de 2024 

DECRETO Nº 6585/2024 

 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 

das faculdades que lhe confere o art. 84, 

IV, da Constituição Federal; art. 90, VII, 

Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 

LOM; e  

CONSIDERANDO o Decreto nº 6525-

2023, que nomeou a Comissão de 

Assessoramento aos Conselhos 

Municipais;  

CONSIDERANDO a necessidade de uma 

análise acurada da real necessidade 

dessa comissão, devido à realidade atual 

do Município, a teor da conveniência e 

oportunidade; 

CONSIDERANDO que é lícito à 

Administração Pública suspender seus 

atos, com amparo no princípio da 

autotutela administrativa;  

CONSIDERANDO ser dever do gestor 

zelar pelos recursos públicos e observar, 

estritamente a legislação pertinente, de 

modo a evitar a violação dos princípios da 

moralidade, eficiência e economicidade, 

que norteiam a Administração Pública; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Por força deste Decreto, nos termos 

da conveniência e da oportunidade e dos 

princípios da administração pública, fica 

revogado, em seu inteiro teor, o Decreto nº 

6525-2023. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 

de sua Publicação. 

 

REGISTR

E-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 05 de janeiro de 2024. 

 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 

 

 

Rogério de Sousa Bertolin 

Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data.  

Carandaí, 05 de janeiro de 

2024._______________ Rogério de 

Sousa Bertolin ï Secretário de Governo.  

 

 

 
 

DECRETO Nº 6586/2024 
 
 
O Prefeito de CarandaÍ, no uso da 
competência e atribuições que lhes são 

conferidas pelo inciso VI do art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal ï LOM; 
CONSIDERANDO o disposto no art.4º da 
Lei Nº 2118/2014, de 8 de maio de 2014; 
que dispõe sobre Arborização Urbana do 
Município; 
CONSIDERANDO a necessidade da 
arborização urbana para a manutenção do 
meio ambiente e da vida humana na 
Cidade; 
CONSIDERANDO o cumprimento de 
decisões aprovadas no Conselho 
Municipal de Meio Ambiente - CMMA; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
orientação, capacitação e 
acompanhamento da Equipe profissional 
que realiza a poda e a supressão da 
vegetação dos logradouros e próprios da 
Municipalidade; 
CONSIDERANDO, finalmente, o Decreto 
nº 6512-2023, que suspendeu as 
atividades das comissões; 
   

DECRETA 
 
Art. 1º Nos termos da conveniência e da 
oportunidade, por força deste Decreto, fica 
reativada as atividades da Comissão de 
Arborização Urbana, instituída pela Lei 
Municipal nº 2118/2014, de 8 de maio de 
2014. 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 

data de sua Publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 05 de janeiro de 2024. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 05 de janeiro de 2024. 
_________________ Rogério de Sousa 
Bertolin ï Secretário de Governo. 

 

 

 
 

DECRETO Nº 6587/2024 
 

DESIGNA SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no 
uso das faculdades que lhe confere o 
art. 84, IV, da Constituição Federal; art. 
90, VII, Constituição do Estado e art. 73 
e 74 da LOM; 
 
 

DECRETA 

 
Art. 1º Fica designada a servidora Uyara 
Leal Alves, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, para ocupar a função 
gratificada de Agente de Controle Interno. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua Publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial o 
artigo 2º do Decreto nº 6537-2023. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 05 de janeiro de 2024. 
 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data.   
Carandaí, 05 de janeiro de 2024. 
_____________  Rogério de Sousa 
Bertolin ï Secretário de Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 008/2024 

 

NOMEIA COMISSÃO DE 
ARBORIZAÇÃO URBANA, 
INSTITUIDA PELA LEI Nº 
2118/2014, DE 8 DE MAIO DE 
2014 E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O Prefeito de CarandaÍ, no uso da 
competência e atribuições que lhes são 
conferidas pelo inciso VI do art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal ï LOM; 
CONSIDERANDO o disposto no art.4º da 
Lei Nº 2118/2014, de 8 de maio de 2014; 
que dispõe sobre Arborização Urbana do 
Município; 
CONSIDERANDO a necessidade da 
arborização urbana para a manutenção do 
meio ambiente e da vida humana na 
Cidade; 
CONSIDERANDO o cumprimento de 
decisões aprovadas no Conselho 
Municipal de Meio Ambiente - CMMA; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
orientação, capacitação e 
acompanhamento da Equipe profissional 
que realiza a poda e a supressão da 
vegetação dos logradouros e próprios da 
Municipalidade; 
   

RESOLVE 
 
Art. 1º Nos termos da conveniência e da 
oportunidade, nomear a Comissão de 
Arborização Urbana, instituída pela Lei 
Municipal nº 2118/2014, de 8 de maio de 
2014, que passa a ser composta dos 
seguinte servidores: 

I ï Patrícia Aparecida de Sousa Silva; 
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II  - Leonardo Augusto da Cunha 
Mendes; 

III ï Renato Francisco de Sousa. 
 
Art. 2º As atribuições da comissão serão 
respectivamente: 

I - idealizar projeto de arborização 
compatível com as características da 
Cidade e Vilas Urbanas do Município; 

II - planejar tal arborização com base na 
legislação urbanística e paisagística em 
vigor; 

III - orientar o plantio de espécies 
vegetais adequadas a cada área da 
cidade, para atender melhor as 
especificidades de cada local; 

IV - estabelecer critérios de fiscalização 
dos órgãos públicos e privados que 
possam causar impactos sobre a 
arborização urbana; 

V - Participar das Reuniões do Conselho 
Municipal de Meio Ambiente; 

VI - analisar os requerimentos de corte e 
poda de árvores e elaborar pareceres 
técnicos; 

VII - elaborar laudos de risco de queda 
de árvores; 

VIII - realizar diagnóstico do estado 
fitossanitário de árvores situadas em 
logradouros públicos; 

IX - elaborar pareceres técnicos e opinar 
sobre a criação de áreas verdes e parques 
municipais; 

X  - avaliar e monitorar os projetos de 
arborização e restauração florestal em 
loteamentos; 

XI - capacitar as equipes responsáveis 
pelo plantio, poda, manutenção e corte de 
árvores no Município; 

XII - exercer outras atividades 
correlatas ou que lhe venham a ser 
atribuidas. 

 
Art. 3º A Comissão de Arborização 

Urbana será presidida por um de 

seus membros, podendo ser 

substituído nos casos de 

impedimento e vacância por outro 

escolhido entre si. 

 

Art. 4º Os membros deverão reunir-

se, ordinariamente, uma vez por 

semana e, extraordinariamente, 

quando se fizer necessário. 

 
Art. 5° A Comissão de Arborização 

Urbana está vinculada à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e deve 

atuar em consonância com o 

planejamento do referido órgão 

municipal. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua Publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em 

especial a Portaria nº 369-2021 e a 

Portaria nº 687-2022. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 05 de janeiro de 2024. 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 05 de janeiro de 2024. 
_________________ Rogério de Sousa 
Bertolin ï Secretário de Governo. 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O município de Carandaí, no uso de suas 
atribuições legais e com fulcro na Lei 
Nacional nº 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal nº 6279/2023 e suas alterações, 
torna público a abertura do Pregão 
Eletrônico nº 083/2023, Processo de 
contratação n° 135/2023, edital n° 
106/2023, cujo objeto é o Registro de 
preços para a contratação de empresa 
especializada em materiais de construção 
em geral. O mesmo ocorrerá no site 
http://carandai.licitapp.com.br// com início 
do recebimento das propostas: às 08h 
00mim do dia 08/01/2024. Término do 
recebimento das propostas: às 08h 45mim 
do dia 18/01/2024. Início da sessão de 
disputa de preços: às 09h 00mim do dia 
18/01/2023, horário de Brasília. Para 
retirar o Edital e informações: site 
www.carandai.mg.gov.br ou pelo e-mail: 
licitacao@carandai.mg.gov.br. Fabiano 
Miguel Tavares Campos ï Pregoeiro 
Oficial ï Portaria 486/2023. 

 

 

 

 
 

 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO 

                                                                         

 
Processo Licitatório nº: 021/2023 - 

Pregão Eletrônico n°: 018/2023 
 

  
Data/Horário: 04/01/2024, início da 
sessão de disputa: 09:30h. 
 
Local: Site 
https://www.hospitalcarandai.licitapp.com.
br 
 
Pregoeira: Tatiane Cristina de Assis Reis
  
 
Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa 
para a Autarquia, de menor preço por lote, para 
o REGISTRO DE PREÇO, consignados em 
Ata de Registro de Preço, visando a futura e 
eventual aquisição de produtos para 
lavanderia hospitalar e aquisição de 
material para limpeza e higienização de 
ambientes com comodato de dosadores, 
sem ônus adicional, com a finalidade de 

atender as necessidades dos Setores de 
Lavanderia/ Serviços Gerais e Serviço de 
Nutrição e Dietética - SND da Autarquia 
Hospital Municipal SantôAna de Caranda². 

 
Licitante participante: 
 

ü M. Pires Fernades & Cia Ltda ï 

CNPJ 17.252.776/0001-00 
 
Abertura/Suspensão: A Sessão teve início às 
09h30min do dia 04/01/2024. Ato contínuo, foi 
suspensa às 09h47min para análise e 
conferência da documentação anexada pela 
empresa proponente junto à plataforma do 
LicitApp. Fora informado em chat próprio do 
sistema tal condição e agendado o reinício da 
Sessão para as 16h00min do dia 04/01/2024. 
 
Habilitação: A empresa M. Pires Fernades & 
Cia Ltda, foi a detentora do melhor lance. Os 
documentos anexados junto à plataforma 
foram analisados de forma minuciosa e 
verificou-se o que segue: 
 
A empresa não apresentou: 
 

¶ Certidão Negativa de Débitos 
com créditos tributários federais 
e à dívida ativa da União, 
incluindo a regularidade com as 
contribuições previdenciárias, 
solicitada no item 10.11.3 do 
edital. 

¶ Prova de Regularidade com a 
Fazenda Estadual, do domicílio 
ou sede da licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre - Certidão 
Negativa ou Positiva com Efeito 
de Negativa do Estado, 
solicitada no item 10.11.4 do 
edital. 

¶ Comprovação de capacidade 
técnica, mediante apresentação 
de atestado fornecido por 
pessoas jurídicas de direito 
público ou privado suficientes à 
comprovação da aptidão, com 
objeto compatível ao licitado, na 
forma do artigo 30, §4º, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 
preferencialmente sendo 
indicado a descrição de forma 
clara e evidente do serviço 
fornecido, em papel timbrado, 
indicando os dados da empresa 
vencedora, assim como, da 
empresa fornecedora do 
atestado, de forma a permitir 
possível diligência para 
esclarecimentos, solicitada no 
item 10.13.1 do edital. 

¶ Declaração devidamente 
assinada de que a licitante se 
compromete a conceder de uso 
gratuito todo o equipamento 
automático para a dosagem do 
produto a ser utilizado nos 
setores de Lavanderia/Serviços 
Gerais e Serviço de Nutrição e 
Dietética ï SND, se for o caso. 
Sendo que o sistema de 
comodato deverá se estender 
durante o prazo vigente para o 
fornecimento dos produtos 
licitados, solicitada no item 
10.13.4 do edital. 

mailto:licitacao@carandai.mg.gov.br
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¶ Autorização de funcionamento 
da LICITANTE, expedida pela 
Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA), com 
atividade específica do objeto 
de licitação ou documento 
informando a dispensa ou a 
prorrogação, solicitada no item 
10.13.5 do edital. 

¶ Registro/licença do produto no 
Ministério da Saúde (conforme 
lei n° 6.360/76). Para os itens de 
ação desinfetante será 
obrigatória a apresentação do 
Registro do Produto conforme a 
RDC n° 59/2010. 
(Documentações solicitadas no 
item 10.13.6 e subitem 10.13.6.1 
do edital). 

 
À vista da habilitação fora declarado:  
 

ü M. Pires Fernades & Cia Ltda - 
CNPJ 17.252.776/0001-00 - 
Inabilitada  

 
 

Reinício da Sessão: A Sessão teve 
reinicio às 16h00min.Tendo em vista que a 
empresa participante foi inabilitada, e a 
mesma foi a única participante, e com base 
no artigo nº 48, § 3º da Lei 8.666/93, o qual 
cita ñQuando todos os licitantes forem 
inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá 
fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas 
escoimadas das causas referidas neste 
artigo, facultada, no caso de convite, a 
redução deste prazo para três dias úteis." 
Abriremos o prazo de 8 dias úteis para 
apresentação de nova documentação. Ou 
seja, todas as documentações deverão ser 
anexadas na plataforma até às 15h50min 
do dia 16/01/2024 
 
A pregoeira requestou em chat próprio as 
documentações faltantes que levaram à 
inabilitação da empresa e ainda citou que 
a empresa deveria estar presente na data 
de 16/01/2024, às 16h00min, para o 
resultado da habilitação. 
 
Observação: Todos os relatórios assim 
como a Ata da Sessão na íntegra serão 
disponibilizadas no site da Autarquia 
Hospital Municipal SantôAna de Caranda² 
http://hospital.carandai.mg.gov.br/, aba 
Editais ï Processos Licitatórios, após a 
Homologação do processo.  
 

 
Carandaí, 04 de janeiro de 2023 

 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

  
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 ï Centro, 
Carandaí/MG. Contrato 0212/2023 Credor: 
GIULIANO SILVA PEDROSO CPF: 
***.658.986-** Assinatura: 01/12/2023 
Vigência: 31/12/2023 Processo: 

000002423 Modalidade: 
INEXIGIBILIDADE Total: R$ 10.500,00 
(dez mil, quinhentos reais) Objeto: O 
presente contrato tem por objeto o 
CREDENCIAMENTO de empresa e/ou 
especialista para prestar Consultas 
médicas na especialidade de 
Ginecologia/obstetrícia, conforme 
condições, quantidades e exigências 
estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 

 

 
Extrato do 2º Termo Aditivo ao 
Contrato N° 021/2022 
 
Processo Administrativo nº 015/2022 
Inexigibilidade nº 001/2022 
Credenciamento nº 001/2022 
Contratante: Hospital Municipal SantôAna 
de Carandaí  
Contratada: Ana C. Heleno Silva 
CNPJ: 48.004.861/0001-74 
Objeto: Prorrogar o prazo contratual, 
conforme previsto na cláusula 6ª do 
Contrato 021/2022, referente ao Processo 
Administrativo n°015/2022, Inexigibilidade 
nº 001/2022, Credenciamento nº 
001/2022. 
Data de Assinatura: 26/12/2023 
Vigência: 31/12/2024 
Signatários: Anna Flávia Rodrigues de 
Assis Bertolin ï Diretora Presidente (pela 
contratante) e Ana Cristina Heleno Silva 
(pela contratada). 

http://hospital.carandai.mg.gov.br/
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